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LEI No. 150, DE 17 DE [1EZEMBRO DE 1991 

Denomina 
Rua ''4'' 
Jet Llba 

''João A1Yes 
do Jáfdim 

dos Santos'' a 
Santa Rosa. 

(Ve1·, Gome1·cindo NicolaLt dos Santos> 

a t lla l 
Ba i t" l" o 

[1QU"fOR JOS' BOURABEBY, 1=·refeito H1,.1nicipal da 
Estincia Balnei1·ia de Caraguatatuba. Faço saber 
que a Clma1·a 11L111icipal aprovou e eu promulgo 
a segL1j.nte;' L.e.:i: 

Art io.- A at1..1al RLtm ''4'' ele) �Ja1·dim Santa Rosa, Bairro 
do· JetLtba, 1·1esta cidadeJ passa a denominar-se 
'' RL1a JO'"AO Al�VES [1QS SAl'>!TOS'' 

Art.2o.- Fica fazendo pa1·te inte91-�nte desta lei a jLtstifi
cativa-anexa 

Art 3o - O f'oder P�blico MLtnj.cipal oficiari aos drglos 
P�blico�. e1npresas co11cessio11árias de se1·vi,os 
públicos, Ca1·tó1·ios, Oficiais de: Justiça, Asso
ciai;:�o dos Taxistas e Associaçio Co1t1ercial 
de CaragLlatatuba a nova denominaç:io. 

Art.4o.- Esta Lei ent1·a1·á em vigo1· na data de SLla p�lllicaç:io 
revogi\das as disposições em cont1·á1·J.o 
Caraguatatuba, 17 de deze1nb1·0 de 991. 

Publicada na ç:ao de 
de dezembro de 1991 
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omplementa1·es, aos 17 
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